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Projeto de Lei Nº 08/2021. 

Autor: Arla Markson Gomes de Souza 

Limenta: Dispoe sobre o Programa de Meia- 
consulta para os pacientes hipossuficientes do 
Municipio e di outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprova e será sancionada a 
presente Lei: 

Art 19 - fica autorizada ao Municipio de Tuparetama a celebragio de 

convénios com clínicas médicas, visando a anplantagio do Programa de Meia- 

consulta junto aos pacientes hipossuficientes, devidamente comprovados, do 

Municipio e dá outras providéncias. 

§1°- A comprovagio se dard através da apresentagdo de comprovagdo de baixa 

renda a Secretaria Municipal de Saúde. 

§22 - A Secretarra Municipal de Saúde serd responsdvel pela identficacio e 

autorizagdo da meia consulta para os pacientes hipossuficientes através de um 

cadastro com base nos Programas de Governo a que estejam vinculados. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrdo por conta das dotações 

or¢amentirias proprias no orcamento vigente. 

Art. 3¢ - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagio. 
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Justificativa: Esta ação se justifica tendo em vista a dificuldade financeira dos 
nossos municipes, na tentativa de diminuir, de alguma forma, os valores 
cobrados por consultas particulares, que muitas vezes não sio feitas por motivo 
de condições financeiras. 
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